
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 022/2023 

 

“Altera o artigo 3º da Lei Municipal  

nº 1.374/2022, que trata da criação de 

cargos de Psicólogo Educacional e 

Assistente Social Educacional para 

prestação de serviço na rede municipal de 

ensino de Fundão/ES.” 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno uso 

de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e aprovação 

do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.374/2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 3° O preenchimento das vagas criadas por meio da presente lei será 

obrigatoriamente por concurso público. 

Art. 3° Enquanto não for realizado concurso público fica o município 

autorizado a preencher as vagas ora criadas, por meio de processo 

seletivo simplificado, para contrato temporário, conforme previsto no art. 

37 da CRFB/88. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 11 de abril de 2023. 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem por objetivo retomar a redação original do artigo 3º, 

conforme apresentado pelo Poder Executivo quando do envio do Projeto de Lei  

nº 65/22 à Câmara Municipal, para apreciação e votação, vejamos: 

 

 

A alteração da redação original foi decorrente de emenda, que após aprovação pelo 

plenário da Casa seguiu para sanção, originando assim a Lei Municipal nº 1.374, 

de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ocorre que, diante do aumento de casos de ameaça e violência nas escolas no 

Espírito Santo e em todo o país, medidas estão sendo buscadas junto à sociedade 

e profissionais para o combate à violência escolar. 

 

O Governo do Espírito Santo já se posicionou no sentido de apresentar, no próximo 

dia 27, um programa de combate à violência escolar que envolve, dentre outras 

ações, a contratação de 300 psicólogos e assistentes sociais via designação 

temporária, para prestar atendimento socioemocional nas escolas da rede estadual: 

 

 
 
Fonte: https://www.agazeta.com.br/es/cotidiano/es-vai-contratar-300-psicologos-e-assistentes-sociais-

para-atuar-em-escolas-0423?utm_medium=redacao&utm_source=instagram 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Nesta linha, o município já desponta com a existência da criação dos referidos 

cargos desde 29 de novembro de 2022 (Lei Municipal nº 1.374/2022). Porém, 

devido a alteração sofrida na redação do artigo 3º, o município teve frustrada a 

intenção de realização de processo seletivo simplificado para o preenchimento 

imediato das vagas.  

 

Desta forma, considerando a urgência e relevância do trabalho destes profissionais 

nas escolas de nosso município, proponho o presente projeto para que o Poder 

Executivo tenha em mãos a oportunidade de adotar, em caráter de urgência, a 

seleção simplificada para o preenchimento das vagas criadas pela referida Lei. 

Diante das considerações acima expostas, solicito o apoio dos nobres colegas para 

aprovação do presente projeto. 
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